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Direitos sociais 

Calmon: "Estamos marginalizados' Delgado: presente a todas as sessões 

Ociosos querem o 
plenário em ação 
LAURENICE NOLETO 
Da Edltorla de Política 

"Mal-estar" e "constran
gimento". Estes os senti
mentos que tomam conta 
da maior parte dos 80% dos 
constituintes que ficaram 
de fora da Comissão de Sis-
tematlzação e que formam 
hoje a grande "legião dos 
marginalizados da Assem
bléia Nacional Constituin
te", como diz o senador 
João Calmon (PMDB-ES). 
Agora, cansados de ficar à 
margem do processo e até 
mesmo de serem chama
dos de "constituintes de se
gunda categoria", eles re
solveram ar regaçar as 
mangas e pedir serviço. 
"Quase todos nós nos senti
mos assim, ociosos, mesmo 
participando e acompa
nhando as sessões", desa
bafou o deputado Pedro Ca
nedo (PFL-GO). 

O senador João Calmom 
esta reivindicando que seja 
colocado imediatamente 
em funcionamento o plená
rio da Assembléia Nacional 
Constituinte. A idéia é a se
guinte: pela manhã, pros
seguiriam os trabalhos da ' 
Comissão de Sistematiza-
ção e à tarde e/ ou noite se
riam desenvolvidos os tra
balhos do plenário, apre
ciando e votando inicial
mente as matérias já apro
vadas pela Sistematlzação. 

Calmom — que, na verda
de, faz parte da Sistemati-
zaçâo — já apresentou a 
sua proposta ao presidente 
da Constituinte, Ulysses 
Guimarães, em carta que 
foi também lida em uma 
das sessões semanais da 
ANC. 

Com a fala mansa e olhar 
tranqüilo, o senador Cal
mon não procura esconder 
a sua preocupação: "Se 
continuar como está, os 
80% dos constituintes, que 
foram eleitos para repre
sentar aqui os interesses de 
parcelas significativas da 
população, por não perten
cerem à Comissão de Siste-
matização, cont inuarão 
condenados a uma prolon
gada e intolerável margi-
nalização, transformados 
em constituintes de segun
da categoria. Praticamen
te, não teremos nenhuma 
atuação até meados do pró
ximo ano". 

Calmon acredita que a 
Assembléia Nacional Cons
tituinte corre o risco de 
promulgar a nova Carta 
Magna só em dezembro do 
ano que vem, pela lentidão 
dos trabalhos da Comissão 
de Sistematlzação, em con
seqüência do número ele
vadíssimo de pedidos de 
destaques. E, segundo ele, 
ao aprovarem a sistemáti
ca de funcionamento da 
ANC, os constituintes não 

imaginavam que todos os 
prazos previstos inicial
mente pelo calendário da 
Constituinte tivessem que 
ser assim tão alterados. 
"Até há pouco tempo eu 
ainda alimentava a espe
rança de ver os trabalhos 
da Comissão de Sistemati-
zação concluídos até o pró
ximo dia 28, com a aprova
ção de 18 artigos por dia. 
Infelismente, essa previsão 
não se confirmou, criando 
um quadro inaceitável", 
avalia o senador. 

AGILIZAÇÃO 

"Estou de certa forma 
ocioso", admitiu o jovem 
médico e deputado Pedro 
Canedo (PFL-GO), que 
também defende a simulta-
neldade dos trabalhos. Ele 
acha que, se aprovada essa 
nova sistemática, haverá 
uma agilização do processo 
e não atropelamento, como 
argumentam alguns. Pe
dro Canedo divide o seu 
tempo entre Brasil ia e Aná
polis (cidade onde tem resi
dência), "quando procuro 
atender meus correligioná
rios". Em Brasília, ele dis
se que tem procurado 
acompanhar as sessões, as
sim como outros compa
nheiros que não fazem par
te da S i s t ema t l zação . 
"Mesmo assim, avalia ele, 
quase todos nós nos senti
mos ociosos". 

Mesmo fora, Delgado influencia 
"Vossa Excelência não é 

titular da Comissão de Sis
tematlzação e, segundo os 
Regimentos da Casa, não 
pode usar a palavra." A ad
vertência é feita com fre
qüência pelo senador Afon
so Arinos ou qualquer outro 
parlamentar que esteja 
presidindo os trabalhos da 
Comissão de Sistematlza
ção. E, quase sempre, ela é 
dirigida ao deputado Paulo 
Delgado (PT-MG) que 
mesmo não sendo membro 
titular ou suplente da Co
missão, é um "piolho" de
la. Negando a característi
ca do político mineiro, ele 
prefere mais agitar do que 
"trabalhar em silêncio". 

Paulo Delgado assiste a 
praticamente todas as ses
sões da Comissão de Siste-
matização, tentando que
brar o rigor das normas fi
xadas pela Assembléia Na
cional Constituinte. "Nós 
temos que tentar de todas 
as formas influenciar no 
texto da nova Constituição 
para, inclusive, ter o direi
to de repudiá-la ou concor
dar com seu conteúdo", ar
gumentou ele. No entanto, 
Paulo Delgado não se alia 
aos que defendem o funcio
namento simultâneo da Co
missão de Sistematlzação e 
Plenário da Constituinte. 

"E uma concepção equi
vocada, incorreta, dividir 
os parlamentares entre os 
que querem e não querem 
fazer a coisa andar", disse 
ele, argumentando ainda 
que essa proposta do sena
dor João Calmon não pode 
dar certo porque não se po
de votar um artigo da Cons
tituição sem se pensar no 
seu todo. "Não se compõe 
um texto coerente, adequa
do, com alguma concretu-
de, sem que se tenha uma 

visão geral do projeto", 
afirmou. 

Para Paulo Delgado, a 
proposta de funcionamento 
simultâneo da Comissão de 
Sistematização e Plenário 
foge do problema real: "A 
Comissão de Sistematiza
ção se tornou uma comis
são política c'e qualidade 
diferente do plenário, com 
decisões preliminares que 
fixarão o volume de votos 
necessários para substituir 
um artigo ou parágrafo de
pois. O que se colocar aqui, 
com o voto de no mínimo 47 
constituintes, vai exigir 280 
votos depois para ser tira
do". 

No seu entender, ou se in
terrompe os trabalhos da 
Sistematização e manda 
tudo para o plenário, de 
forma bruta, ou se muda a 
competência da Comissão. 
"O que não é possível é es
tabelecer ao mesmo tempo 
duas Instâncias de decisão, 
de naturezas diferentes, 
em que a menor tem mais 
poder que a maior", arre
matou o jovem e irrequieto 
deputado petista. 

MANOBRA DA DIREITA 

Já o deputado Eduardo 
Bonfim (PC do B-AL) acha 
que essa proposta não pas
sa de uma "manobra arti
culada da direita e setores 
reacionários, insatisfeitos 
com os avanços consegui
dos pelos setores mais pro
gressistas na Comissão de 
Sistematização". Segundo 
seu pensamento, é muito 
importante que a Comissão 
de Sistematização desen
volva um processo de dis
cussão e votação, porque 
senão pode ser gerada uma 
grande confusão. "Esta é a 
função da Sistematização, 
seu próprio nome já indica 

— sistematizar, organizar 
— para que na fase do Ple
nário a votação possa ser 
mais organizada, mais viá
vel", explicou ele. 

Eduardo Bonfim, tam
bém como seu companhei
ro de esquerda Paulo Del
gado, não se sente margi
nalizado ou ocioso. Ele afir
ma que mesmo não sendo 
membro da Sistematização 
tem participado de todas as 
sessões que trataram de te
mas que lhe interessam 
mais diretamente, como as 
discussões sobre os direitos 
dos trabalhadores, sistema 
de Governo etc. Além dis
so, diz que tem atuado em 
outras instâncias da Cons
tituinte, através de reu
niões com outros setores, 
progressistas ou não, "bus
cando objetivos comuns". 

Na semana passada mes
mo, ele conta que partici
pou de um debate sobre sis-. 
tema de Governo, na sede 
da Associação Brasileira 
de Imprensa, no Rio de Ja
neiro, com mais de mil pes
soas presentes. "Essa tam
bém é uma forma de parti
cipar", afirmou ele, expli
cando que, apesar disso, 
tem ficado mais tempo em 
Brasília do que em Maceió, 
sua principal base eleito
ral. 

Outro que não concorda 
com a tese da marginaliza-
ção dos que não fazem par
te da Sistematização é o de
putado Gil César (PMDB-
MG). Ele acha que o parla
mentar pode e deve partici
par das sessões da Siste
matização "e junto com 
seus colegas, defender suas 
posições e até mesmo os 
destaques de sua autoria". 
No dia mesmo em que foi 
procurado pela reporta
gem ele havia acabado de 
chegar de uma das reu
niões da Comissão. 
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Marginalizados" estão viajando 
Mas parece que os consti

tuintes que não integram a 
Comissão de Sistematização 
estão mesmo é sofrendo de 
"banzo" — doença que na 
época do Brasil Colônia ata
cava os navios negreiros, 
matando muitos escravos. 
Os negros diziam que era 
saudade de sua terra natal. 
De um total de 15 parlamen
tares escolhidos aleatoria
mente na lista dos 412 que 
não são titulares ou suplen
tes da Sistematização, ape
nas os deputados Eduardo 
Bonfim (PC do B-ALi e Gil 
César (PMDB-MG). foram 
encontrados em Brasilia, pa
ra dar seu depoimento sobre 
a situação dos "marginali
zados da Sistematização". 

Procurados por telefone, 
em seus gabinetes, na tarde 
da última quinta-feira, os 
outros 14 deputados não fo
ram encontrados. A respos
ta da maioria dos assesso
res ou secretárias parla

mentares foi uma só: "O de
putado não está no momen
to". Indagados sobre o seu 
paradeiro, aoenas sete deles 
tiveram a coragem ou inge
nuidade de dizer claramente 
que os parlamentares esta
vam viajando para seus Es
tados. Todos, porém, garan
tiam que "o deputado deve 
es tar de volta já na 
segunda-feira". 

Já outros, depois de sabe
rem que quem estava ao te
lefone era uma jornalista, 
tentavam dissimular a au
sência de seus assessorados, 
informando: "O deputado es
tá em Aracaju, para uma 
reunião do partido, mas re
torna no domingo"; "Ele ra
ramente passa a semana fo
ra de Brasilia. Tem atendido 
muita gente em seu gabine
te, mas hoje está em São 
Paulo"; "A deputada chega 
em meia hora, deixa o seu te
lefone que eu te ligo mais 
tarde"; "Está no Maranhão. 

Volta amanhã, mas você só 
vai encontrá-lo na segunda-
feira" ou "O deputado está 
no Rio. Ele fica muito aqui 
também, mas quando tem 
coisa lá no escritório, ele fica 
lá". 

São os seguintes os parla
mentares procurados em 
seus gabinetes e não encon-
t r ados : Acival Gomes 
(PMDB-SE). Asdrúbal Ben-
tes (PMDB-PA), Amold Fio-
ravante (PDS-SP), Carrel 
Benevides (PMDB-AM), Eu-
nice Michiles (PFL-AM), 
Paulo Roberto Cunha (PDC-
GO), Wagner Laqo (PMDB-
MA), Ivo C e r s ó s i m o 
(PMDB-MSi. Álvaro Antô
nio (PMDB-MG), Davi Al
ves Silva (PDS-MA), Ete-
valdo Nogueira (PFL-CE), 
Fábio Raunheitti (PTB-RJ) 
e José Luiz de Sá. Deste últi
mo n-ao se tem informações: 
por várias vezes, o telefone 
tocava eninguém atendia. 

OTÁVIO BUENO 
MAGANO * 

O texto aprovado pela 
Comissão de Sistematlza
ção da Constituição, sobre 
direitos sociais, ressente-se 
de muitas falhas, como 
passaremos a demonstrar. 

A primeira delas diz res
peito à própria denomina
ção do capítulo II, do titulo 
I, do Projeto em discussão. 
A técnica adotada pelo sis-
tematlzador foi a de colo
car, sob a epígrafe de direi
tos sociais, os segmentos 
do Direito do Trabalho, 
correspondentes ao direito 
individual e ao direito cole
tivo. A parte relativa à Pre
vidência Social inseriu-se 
no capítulo sob a rubrica de 
seguridade social, ao lado 
da saúde e da assistência 
social, tudo sob o título 
mais abrangente da ordem 
social. 

A distinção entre direitos 
sociais e ordem social cau
sa perplexidade, porque a 
última expresão usa-se 
normalmente para com
preender também os direi
tos trabalhistas Individuais 
e coletivos. Essa pelo me
nos tem sido a tradição de 
nosso Direito, desde a 
Constituição de 1934. Tal
vez o sistematizador haja 
feito a distinção inspirado 
no Direito alemão. Real
mente, na Alemanha a lo
cução direito social é de 
uso corrente, mas não para 
designar os direitos traba
lhistas individuais e coleti
vos e sim os concernentes à 
segurança social. (Rosa-
lind Brooke Ross e Hans F . 
Zacher, Social Legislation 
in the Federal Republic of 
Germany, London, Bedford 
Square Press, 1983, p.9). 

Se houvesse de ser aqui 
seguida a técnica alemã, o 
capítulo II, do título I, de
veria passar a existir sob a 
rubrica de "direitos traba
lhistas". Contudo, dadas as 
estreitas ligações entre o 
direito do trabalho e a pre
vidência social, a ponto de 
o próprio sistematizador 
haver incluído no capítulo 
dos direitos trabalhistas 
institutos previdenciários, 
tais como a aposentadoria, 
o seguro-desemprego e o 
acidente do trabalho, me
lhor seria manter fidelida-
d e à t r a d i ç ã o , 
disciplinando-se o direito 
trabalhista e previdenciá-
rio num único capítulo. Nas 
Constituições de 1934, 1946 
e 1967, a matéria em causa 
enquadrava-se no capítulo 
da ordem econômica e so
cial. Apesar do entrelaça
mento entre os dois concei
tos, parece-nos preferível 
separar a ordem econômi
ca da social, tal como se fez 
no Projeto Afonso Arinos. 
Assim, no novo texto cons
titucional, o direito traba
lhista e previdenclário de
veria ser disciplinado no 
capítulo da ordem social, 
ao lado dos tópicos referen
tes à assistência social, à 
saúde, à educação etc. 

A segunda grave falha do 
Projeto relaclona-se com o 
tratamento nele preconiza
do para o problema da con
tinuidade do emprego. Con
quanto o sistematizador 
não houvesse consagrado o 
instituto da estabilidade 
(permanência no emprego, 
que só pode ser desfeita 
mediante a prova de falta 
grave, em inquérito judi
cial) montou esquema de 
garantia de emprego de
masiadamente rígido e que 
não reflete a linha de 
equilíbrio da Convenção 
158, da OIT, nem tampouco 
a de outros sistemas jurídi
cos, como, por exemplo, o 
francês. 

A referida Convenção 
158, da OIT, foi adotada não 
para assegurar a estabili
dade, mas para abolir a 
desped ida a r b i t r á r i a , 
substituindo-a pelo concei
to de despedida motivada, 
assim considerada toda 
aquela ligada à capacidade 
ou conduta do empregado 
ou ao normal funcionamen
to da empresa. Na França, 
desde 1973, prevalece a, di
retriz de que a despedida 
deve fundar-se em causa 
real e séria, observada a 
distinção entre a despedida 
por motivo pessoal e econô
mico. A da primeira espé
cie justifica-se não apenas 
em virtude de falta grave 
do empregado mas diante 
de qualquer outra falta de 
alguma seriedade. A inap-
tidáo do empregado, a sua 
ausência prolongada por 
motivo de doença e, em se 
tratando de cargo de con
fiança, a sua contínua de
sinteligência com o empre
gador igualmente a justifi
cam. A despedida de cará
ter econômico admite-se 
não somente por causas 
conjunturais (retração de 
mercado) mas também es
truturais (modernização 
do equipamento, métodos 
de fabricação, concentra
ção). Apurada a inexistên
cia de motivo real e sério 
para a despedida, a san
ção, via de regra, é a do pa
gamento de indenizações, e 
não a de reintegração no 
emprego. (Lyon-Caen, Ma
nuel de Droit Social, Paris, 
LGDJ, 1987, p. 121/133). 

Em flagrante contraste, 
com a flexibilidade dos mo-' 

delos acima delineados, o 
sistematizador armou, co
mo Já se disse, um esque
ma anguloso de proteção 
ao emprego que. conquanto 
diverso da estabilidade, só 
admite a despedida, nos 
contratos por prazo inde
terminado, quando funda
da em falta grave ou em fa
to econômico in t rans
ponível, tecnológico ou em 
infortúnio na empresa. 

O texto, tal como redigi
do, suscita, desde logo, a 
dificuldade intransponível 
de se saber qual o significa
do de fato econômico in
transponível. Ora, o vocá
bulo intransponível, posto 
que de uso desembaraçado 
na linguagem cotidiana, 
para significar, "verbi gra-
tia", "montanha escarpa-
da intransponível'!!, não 
possui cidadania no campo 
do Direito e constitui neolo-
gismo não registrado pelos 
melhores dicionaristas, co
mo é o caso de Moraes e 
Aulete. Diante de tais cir
cunstâncias, fica extrema
mente difícil descobrir o 
que o sistematizador quis 
dizer com fato econômico 
intransponível: talvez o 
mais miserável estado de 
falência; talvez mero finan
ciamento não obtido. Por 
outro lado, ao usar o siste
matizador do termo "tec
nológico", quis dizer que 
apenas as técnicas inova
doras seriam aptas a moti
var a despedida e não ape
nas qualquer técnica. Mas 
a restrição é inaceitável, 
porque a Implantação de 
técnicas conhecidas pode 
acarretar transformações 
estruturais mais significa
tivas do que as provenien
tes da tecnologia. Com não 
menor infelicidade se hou
ve o legislador ao usar da 
palavra infortúnio, dada a 
sua estreita conexão com a 
idéia de acidente de traba
lho. 

Para que se pudesse al
cançar equilíbrio entre o 
interesse do trabalhador de 
não ser despedido por mero 
capricho do empregador e 
o direito deste de zelar pelo 
normal funcionamento de 
sua empresa, o preceito 
constitucional respectivo 
teria de ser redigido sem as 
lmpropr iedades a c i m a 
apontadas. Segue-se uma 
fórmula substitutiva: "Art. 
6" — São direitos dos traba
lhadores: I — emprego pro
tegido contra despedida 
Imotivada, salvo as hipóte
ses de contrato de expe
riência e de contrato por 
prazo determinado. § Io — 
Considera-se motivada a 
despedida fundada em cau
sa econômica, conjuntural 
ou estrutural, financeira, 
técnica ou de força mator, 
a qual, não apurada, dará 
ensejo ao pagamento de In
denização dobrada. § 2" — 
Considera-se igualmente 
motivada a despedida 
quando fundada em falta 
grave ou em outra razào 
real e séria, caso em que o 
empregado despedido não 
fará jus ao recebimento de 
indenização ou a outras 
verbas de caráter compen
satório". 

A terceira grave falha do 
Projeto traduz-se neste 
enunciado: "Garantia de 
salário fixo, nunca inferior 
ao salário mínimo, além da 
remuneração var iáve l , 
quando esta ocorrer". Ora, 
para que a exigência de sa
lário fixo, se a remunera
ção variável, quando exclu
siva, tem de ser necessa
riamente igual ou superior 
ao mínimo legal? 

A quarta grave falha do 
Projeto é relativa à dura
ção do trabalho. A opção 
pela semana de 44 horas 
fundou-se em duas razões: 
a) geração de novos em
pregos; b) maior tempo de 
lazer para o trabalhador. O 
primeiro fundamento não é 
plausível, porque não há 
nexo necessário de causa e 
efeito, entre diminuição de 
tempo de trabalho e gera
ção de novos empregos. O 
segundo é respeitável. Con
tudo, modernamente, a 
melhor maneira de se pro
porcionar maior tempo de 
lazer ao trabalhador reside 
na flexibilização da dura
ção do trabalho, o que, em 
outros países, tem acarre
tado a derrocada do módu
lo hebdomadário. (Jacques 
Barthélemy, L'éclatement 
du module hebdomadaire 
em matiere de durée du 
travail, Droit Social, avril 
1987, p. 368). Nada reco
mendada, portanto, a alte
ração do módulo de 48 ho
ras semanais. 

A quinta grave falha do 
Projeto traduz-se no desco
medimento de se impor, 
em nível constitucional, re
muneração em dobro para 
o serviço extraordinário. 

A sexta grave falha do 
Projeto exterioriza-se no 
exagero ainda maior de se 
prever, em nível constitu
cional, aviso prévio propor
cional ao tempo de serviço, 
além do minimo correspon
dente a 30 dias. 

A sétima grave falha do 
Projeto consiste na trans
posição do prazo prescri-
cional para dois anos após 
a cessação do contrato de 
trabalho, o que perde toda 
a razão de ser diante da eli
minação da despedida imo
tivada. 

A oitava grave falha do 

Projeto depara-se na previ
são de Igualdade entre tra
balhadores urbanos com 
vinculo empregaticio e tra
balhadores rurais ou traba
lhadores avulsos. Aplica-se 
aqui a conhecida advertên
cia de Rui Barbosa: "A re
gra da igualdade não con
siste em quinhoar desigual
mente aos desiguais, na 
medida em que se desigua-
lam. Nesta desigualdade 
natural, é que se acha a 
verdadeira lei da igualda
de. O mais são desvarios da 
Inveja, do orgulho, ou da 
loucura. Tratar com desi
gualdade a iguais, ou a de
siguais com igualdade se
ria desigualdade flagrante 
e não igualdade real". 

A nona grave falha do 
Projeto patenteia-se no dis
positivo abaixo reproduzi
do: "São proibidas as ativi
dades de intermediação re
munerada de mão-de-obra 
permanente ainda que me
diante locação, salvo os ca
sos previstos em lei". A fa
lha é grave porque a inter
mediação de mão-de-obra 
reflete exigência cada vez 
mais sentida da economia 
moderna, como bem se 
ilustra com a utilização 
crescente dos contratos de 
subempreitada. Por outro 
lado, o preceito importa em 
subversão r idícula do 
principio de que a liberda
de de contratar deve cons
tituir a regra, figurando as 
proibições como exceções. 
Dada a ressalva estabeleci
da pelo sistematizador, de 
que o legislador ordinário 
poderá abrir exceções à re
gra proibitiva, nada impe
dirá que o último venha a 
legitimar, por exemplo, a 
intermediação das empre
sas de limpeza, exatamen
te aquelas que hoje são 
mais freqüentemente leva
das ao pelourinho. 

A décima grave falha do 
Projeto estadeia-se na re
gra consoante a qual "à en
tidade sindical cabe a defe
sa dos direitos e interesses 
da categoria, individuais 
ou coletivos, inclusive co
mo substituto processual, 
em questões judiciais ou 
administrativas". Começa j 
a falha pela alusão a inte
resses individuais da cate
goria. O que o sistematiza
dor quis dizer foi interesses 
individuais dos membros 
da categoria. Mas a repre
sentação destes, pela for
ma abrangente prevista no 
Projeto constitui despauté-
rio ainda maior Já que a le
gitimação extraordinária, 
por exteriorizar exceção à 
regra de que o titular do di
reito goza do poder exclusi
vo de o atuar, só pode ser 
estatuída para situações 
bem determinadas e em 
caráter excepcionai. 

A undécima grave falha 
do Projeto corresponde à 
consagração da unidade 
sindical obrigatória, traço 
característico de regimes 
autoritários. Incompatível 
com os princípios da liber
dade sindical, tal como pro
clamados pela OIT, e ob-' 
servados nos países demo
cráticos do mundo ociden
tal. 

A décima segunda grave 
falha do Projeto revela-se 
na confirmação da contri
buição sindical, fator de la
mentáveis distorções do . 
sindicalismo brasileiro, a 
saber, sindicatos fantas
mas, mordomias, corrup
ção. 

A décima terceira grave 
falha do Projeto transpare
ce da proclamação da gre
ve como direito absoluto, 
em contraposição às dire
trizes dimanadas do direito 
comparado e da OIT, se
gundo as quais trata-se an
tes de direito relativo, sus
cetível de proibição nas ati
vidades essenciais. 

A décima quarta grave 
falha do Projeto reside na' 
proteção especial que se 
quis outorgar às pessoas 
com mais de quarenta e 
cinco anos de idade , 
assegurando-se-lhes dez 
por cento das vagas das 
empresas. A falha provém 
da perspectiva em que se 
postou o sistematizador, 
concebendo a empresa co
mo instituição beneficente 
e não como unidade de pro
dução. Se as pessoas con) 
mais de quarenta e cinco 
anos forem efetivamente 
merecedoras de proteção 
especial, tal encargo deve
rá ser atribuído à Previ
dência Social. 

Por último, é mister re
gistrar a feição corporatt-
vista do preceito segundo o 
qual trabalhadores e em
pregadores devem ter as
sento em todos os órgãos 
em que seus Interesses pro
fissionais e previdenciários 
sejam objeto de discussão e 
deliberação. Mesmo quan
do o regime era reconheci
damente corporativista, 
não se chegou a tal extre
mo. Parece-nos, aliás, que 
as modificações da estrutu
ra social não devem deri
var de imposições estatais 
e sim de reivindicações dos 
interessados, a serem ou 
não atendidas em face de 
cada caso concreto. 

* Professor titular de 
Direito do Trabalho da 
Faculdade de Direito da 
Universidade de São 
Paulo 


